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• No âmbito da Semana Internacional dos Arquivos, dedicada este ano
ao papel dos arquivos como garantes da Justiça, mergulhamos nos
depósitos do Arquivo Distrital de Beja.

• Aqui, o passado não é feito de registos impessoais, vive de milhares de 
processos que registam, ao longo de séculos, os dramas e vozes da nossa
gente.



Através dos processos judiciais do Arquivo Distrital de 
Beja, resgatamos as histórias e os dramas que

moldaram a identidade do Baixo Alentejo. 



Nesta mostra documental, destacamos 5 tipologias 
fundamentais que revelam o papel da justiça como 
árbitro da vida social:

• Inventários: a organização do património e das fortunas.

• Querelas: os conflitos de honra e os dramas da vizinhança.

• Corpos de Delito: a precisão científica na investigação do crime.

• Polícia Correcional: o instrumento de controlo e ordem social.

• Processos Correcionais: o julgamento dos desvios e transgressões.



O “raio-x” de uma herança: 
o processo de inventário de José 

Franciso da Silva, Visconde de Estói



O Inventário de maiores por óbito não é meramente
um ato administrativo; era o momento em que o 
Estado, com a sua mão fria e burocrática, entrava na
intimidade do luto para garantir que o património dos 
herdeiros fosse rigorosamente contabilizado e 
protegido. 

No caso do falecimento de José Francisco da Silva, o 
1.º Visconde de Estoi, deparamo-nos com uma
narrativa de grande influência e requinte patrimonial.

Processo de inventário de José Franciso da 
Silva, 

Visconde de Estói



• Este processo judicial é muito mais do que uma
lista de bens: é a biografia material de uma das 
figuras marcantes da sua época, revelada através do 
rigor e minúcia dos tribunais.

• O inventário disseca um património que se 
estendia por propriedades e valores, mapeando a 
riqueza que sustentava o prestígio e a reconhecida
veia filantrópica do Visconde. 

Processo de inventário de José 
Franciso da Silva, 
Visconde de Estói



Descrição de bens



Auto de entrega de bens



A Querela de Manuel Guerreiro: 
o processo de um homicídio



Autos de querela contra Manuel 
Guerreiro

• Datado de 1849, este processo documenta os procedimentos judiciais
seguidos perante um crime de homicídio, ilustrando como o sistema
judicial da Comarca de Beja se mobilizava para instruir e julgar casos de 
violência extrema na segunda metade do século XIX.



• O processo é composto pelo relato dos 
factos, pelos depoimentos de quem 
presenciou os acontecimentos e pelos
interrogatórios realizados ao longo da 
investigação. Através destas páginas, o 
escrivão regista a tentativa do tribunal em
reconstruir os passos de Manuel Guerreiro e 
as circunstâncias do crime. 

• A querela funciona aqui como o instrumento
legal que transforma um ato de violência
num processo estruturado, onde cada
depoimento e prova apresentada contribuem
para a decisão final sobre a culpa e a respetiva
punição.

Autos de querela contra 
Manuel Guerreiro



• Este documento constitui um registo da 
prática da justiça criminal no Alentejo 
oitocentista. Através dele, observa-se a 
tramitação jurídica e a resposta 
institucional perante conflitos que 
resultavam em morte. 

• A querela contra Manuel Guerreiro serve 
de exemplo da tipologia processual 
utilizada para lidar com crimes contra a 
vida, deixando um testemunho técnico 
sobre a aplicação do Direito e o 
funcionamento das instâncias judiciais 
na Beja da época.





O Processo Correcional de Ana Rufina: 
O Furto no Virar do Século



Processo correcional
contra Ana Rufina
• Datado de 1900, este Processo

Correcional foca-se na acusação de 
furto, um delito que, no virar do 
século XX, continuava a ser uma das 
principais preocupações das 
autoridades judiciais de Beja, 
refletindo as tensões entre a 
propriedade privada e as 
necessidades de subsistência de 
parte da população.



• Este documento constitui um registo sobre 
as condições socioeconómicas em Beja 
no início do século XX. 

• Através dele, observa-se como o sistema 
judicial lidava com os crimes contra o 
património num período de transição 
histórica e como a lei era aplicada em casos 
de furto. 

Processo
correcional contra 
Ana Rufina



Processo correcional
contra Ana Rufina

A justiça correcional atuava aqui para repor a 
ordem e proteger os bens dos proprietários 

locais, aplicando penas que visavam 
desencorajar práticas que afetavam o quotidiano 

da comunidade e a segurança económica da 
comarca.

O conteúdo deste processo revela as dinâmicas 
de sobrevivência e os mecanismos de repressão 
à pequena criminalidade na região. Através dos 

autos, é possível acompanhar a descrição do 
objeto furtado, as circunstâncias do ato e os 
depoimentos recolhidos durante a instrução. 



Polícia Correcional: 
o controlo das tabernas em Beja



Autos de polícia correccional contra Maria 
Izabel Picado e Manoel Filippe

• Datado de 1886, este processo de Polícia Correcional foca-se na infração de venda
de bebidas fora da hora de encerramento do estabelecimento, revelando como o 
tribunal e a polícia agiam para disciplinar os horários e o funcionamento dos locais de 
convívio na cidade no final do século XIX.



Autos de polícia
correccional
contra Maria 
Izabel Picado e 
Manoel Filippe



Autos de polícia
correccional
contra Maria Izabel 
Picado e Manoel 
Filippe

• Através dos depoimentos e dos relatórios das 
autoridades que efetuaram a fiscalização, o 
processo detalha o momento em que o 
estabelecimento foi encontrado em
incumprimento, mantendo a atividade para 
além do limite permitido pela lei. 

• A justiça correcional intervinha aqui como um 
mecanismo de ordem: punir o excesso de 
horário era uma forma de prevenir desordens
noturnas e garantir o cumprimento das 
normas de licenciamento comercial que
regiam a vida social da época.



Este documento constitui um registo sobre os costumes e a 
regulação do comércio no Alentejo oitocentista. Através dele, 
observa-se como a liberdade de negócio era limitada pelas
necessidades de sossego e ordem pública impostas pelas
autoridades locais.

O processo serve de exemplo da tipologia de polícia correcional, 
deixando um testemunho técnico sobre a aplicação das 
posturas municipais e o papel das instâncias judiciais no 
controlo dos espaços de sociabilidade em Beja.



Corpo de Delito: 
a caracterização da vadiagem em Beja



Autos de corpo de delito contra João 
Francisco Correia

Datado de 1901, este Auto de 
Corpo de Delito foca-se na 

vadiagem, uma condição que o 
Estado perseguia com rigor como 
forma de prevenir a criminalidade 
e garantir que todos os cidadãos 
possuíam meios de subsistência 

conhecidos e morada fixa.

O conteúdo destes autos permite 
observar o processo de 

identificação e "exame" do 
suspeito, neste caso, focado na 
figura de João Francisco Correia. 



Autos de corpo de delito 
contra João Francisco Correia

• Diferente de um corpo de delito por
agressão física, aqui o tribunal 
procurava os vestígios da falta de 
ocupação: a ausência de um ofício, a 
falta de domicílio e o hábito de 
deambular sem destino aparente.



Autos de corpo de delito contra 
João Francisco Correia

• O processo detalha os interrogatórios e 
as diligências efetuadas para provar que
o réu vivia fora das normas de trabalho
impostas pela sociedade, transformando
o seu modo de vida na prova material 
do delito.



Autos de corpo de delito contra 
João Francisco Correia

• Este documento constitui um registo
sobre a repressão à marginalidade e a 
proteção da ordem pública no Alentejo 
no início do século XX. Através dele, 
observa-se como o sistema judicial 
lidava com os indivíduos sem recursos, 
utilizando o corpo de delito para "medir" 
e confirmar o estado de vadiagem
perante a lei. 



Ao percorrer estas cinco tipologias documentais 
percebemos que o Arquivo Distrital de Beja é muito mais do 

que um depósito de processos findos. 

É um organismo vivo que guarda as pulsações de uma 
sociedade que, entre o rigor da lei e a fragilidade humana, 

tentou organizar a sua existência.



Ficha técnica
Documento 1
Título: Inventário de maiores por óbito de Visconte de 
Estoy - José Francisco da Silva
Fundo: Tribunal Judicial da Comarca de Beja
Código de Referência: PT/ADBJA/JUD/TJCBJA/002/00124
Link: 
https://digitarq.arquivos.pt/documentDetails/fa53392561
3040ffadb24fafcf685705

Documento 3
Título: Processo correcional contra Ana Rufina
Fundo: Tribunal Judicial da Comarca de Beja
Código de Referência: PT/ADBJA/JUD/TJCBJA/004/00117
Link: 
https://digitarq.arquivos.pt/documentDetails/9bf7ab9bb2854
38aaf5e54e858a432dd

Documento 4
Título: Autos de polícia correccional contra Maria Izabel 
Picado e Manoel Filippe
Fundo: Tribunal Judicial da Comarca de Beja
Código de Referência: PT/ADBJA/JUD/TJCBJA/005/00267
Link: 
https://digitarq.arquivos.pt/documentDetails/020d8413e
6fb4c0a99fe8c50e165d192

Documento 5
Título: Autos de corpo de delito contra João Francisco 
Correia
Fundo: Tribunal Judicial da Comarca de Beja
Código de Referência: PT/ADBJA/JUD/TJCBJA/006/00685
Link: 
https://digitarq.arquivos.pt/documentDetails/fe175d4be2
404103ad0d0f1452a57dd1
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Documento 2
Título: Autos de querela contra Manuel Guerreiro
Fundo: Tribunal Judicial da Comarca de Beja
Código de Referência: PT/ADBJA/JUD/TJCBJA/003/00021
Link: 
https://digitarq.arquivos.pt/documentDetails/089e91d84
2d544c19f802bbbffeb6618

Arquivo Distrital de Beja @2026
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